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Processo Nº 28195 / 2025 - [Tramitando]
Código Verificador: 06624IK6
Requerente: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Detalhes: INDICAÇÃO Nº 21/2025
Rio Negro, PR, 01 de outubro de 2025.
Ementa: Solicita ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a criação de políticas públicas de acolhimento para cidadãos em 
situação de rua.
O Jovem Parlamentar que esta subscreve, GABRIEL PEREIRA SCHEWINGERT, Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Negro/
PR, no uso de suas atribuições, vem respeitosamente à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Negro/PR, com base no art. 11 da Lei Municipal 
2915/2018, a seguinte proposição:
No uso de suas atribuições, vem por meio desta INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rio Negro que, através da Secretaria 
competente, sejam criadas e implementadas políticas públicas voltadas ao atendimento de cidadãos em situação de rua, com a disponibilização de 
espaços adequados onde possam dormir e permanecer em segurança, especialmente durante o período do verão.
Justificativa: A situação de rua é uma realidade que demanda atenção e responsabilidade do poder público. Muitas pessoas não dispõem de 
condições mínimas de moradia e acabam ficando expostas a riscos de violência, intempéries e problemas de saúde.
A criação de espaços de acolhimento garante dignidade, segurança e condições básicas de permanência, contribuindo para a inclusão social e para 
a melhoria da qualidade de vida desses cidadãos. Trata-se de uma ação humanitária que fortalece o compromisso do Município com os direitos 
humanos e com a proteção das pessoas em maior vulnerabilidade social.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 01 de outubro de 202
GABRIEL PEREIRA SCHEWINGERT -PSP
Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025
Disponível em: https://sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/23
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Requerimento
Procurador: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Previsão: 10/01/2026
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Of 268-25 - encaminhando indicacoes Parlamento Jovem Gabriel.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025
indicacao_21_gabriel_pereira_schewingert.docx.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025
Comprovante de Abertura do Processo - 109161.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025

Histórico
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 11/12/2025 14:12 Entrada: 11/12/2025 14:12:34
Usuário: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH

Observação: INDICAÇÃO Nº 21/2025 Rio Negro, PR, 01 de outubro de 2025. Ementa: Solicita ao Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, a criação de políticas públicas de acolhimento para cidadãos em situação de rua. O Jovem 
Parlamentar que esta subscreve, GABRIEL PEREIRA SCHEWINGERT, Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal 
de Rio Negro/PR, no uso de suas atribuições, vem respeitosamente à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Negro/PR, 
com base no art. 11 da Lei Municipal 2915/2018, a seguinte proposição: No uso de suas atribuições, vem por meio desta 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rio Negro que, através da Secretaria competente, sejam criadas e 
implementadas políticas públicas voltadas ao atendimento de cidadãos em situação de rua, com a disponibilização de 
espaços adequados onde possam dormir e permanecer em segurança, especialmente durante o período do verão. 
Justificativa: A situação de rua é uma realidade que demanda atenção e responsabilidade do poder público. Muitas pessoas 
não dispõem de condições mínimas de moradia e acabam ficando expostas a riscos de violência, intempéries e problemas 
de saúde. A criação de espaços de acolhimento garante dignidade, segurança e condições básicas de permanência, 
contribuindo para a inclusão social e para a melhoria da qualidade de vida desses cidadãos. Trata-se de uma ação 
humanitária que fortalece o compromisso do Município com os direitos humanos e com a proteção das pessoas em maior 
vulnerabilidade social. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 01 de outubro de 202 GABRIEL 
PEREIRA SCHEWINGERT -PSP Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025 Disponível em: https://
sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/23
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Histórico
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 11/12/2025 14:12 Entrada: 11/12/2025 14:32
Movimentado por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA

Observação: INDICAÇÃO Nº 21/2025 Rio Negro, PR, 01 de outubro de 2025. Ementa: Solicita ao Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, a criação de políticas públicas de acolhimento para cidadãos em situação de rua. O Jovem 
Parlamentar que esta subscreve, GABRIEL PEREIRA SCHEWINGERT, Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal 
de Rio Negro/PR, no uso de suas atribuições, vem respeitosamente à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Rio Negro/PR, 
com base no art. 11 da Lei Municipal 2915/2018, a seguinte proposição: No uso de suas atribuições, vem por meio desta 
INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rio Negro que, através da Secretaria competente, sejam criadas e 
implementadas políticas públicas voltadas ao atendimento de cidadãos em situação de rua, com a disponibilização de 
espaços adequados onde possam dormir e permanecer em segurança, especialmente durante o período do verão. 
Justificativa: A situação de rua é uma realidade que demanda atenção e responsabilidade do poder público. Muitas pessoas 
não dispõem de condições mínimas de moradia e acabam ficando expostas a riscos de violência, intempéries e problemas 
de saúde. A criação de espaços de acolhimento garante dignidade, segurança e condições básicas de permanência, 
contribuindo para a inclusão social e para a melhoria da qualidade de vida desses cidadãos. Trata-se de uma ação 
humanitária que fortalece o compromisso do Município com os direitos humanos e com a proteção das pessoas em maior 
vulnerabilidade social. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 01 de outubro de 202 GABRIEL 
PEREIRA SCHEWINGERT -PSP Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025 Disponível em: https://
sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/23

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Usuário Destino: GEOVAN DA SILVA
Saída: 11/12/2025 14:32 Entrada: 15/12/2025 11:00

Movimentado por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA Recebido por: GEOVAN DA SILVA
Observação: Encaminho ao Srº Geovan da Silva. Secretário de Planejamento e Coordenador Geral. Atenciosamente.

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

Saída: 15/12/2025 11:06 Entrada: 16/12/2025 08:05
Movimentado por: GEOVAN DA SILVA Recebido por: ANDRE KLEMANN KOCH

Observação: Para conhecimento e providências.
Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Saída: 16/12/2025 08:08 Entrada: 16/12/2025 11:13
Movimentado por: ANDRE KLEMANN KOCH Recebido por: GEOVAN DA SILVA

Observação: Informamos que as sugestões enviadas a esta Secretaria já são praticadas dentro do município, conforme preconiza a NOB/
SUAS, há um processo de credenciamento de instituições aberto, para que possa existir o referido acolhimento, porém não 
há entidades interessadas. Ressaltamos que a criação de um espaço gerido pelo poder público necessita de estudo técnico, 
pois é necessário a disponibilização de local, alimentação, profissionais 24h por dia, acompanhamento técnico e social.

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Saída: 16/12/2025 11:13 Entrada:  
Movimentado por: GEOVAN DA SILVA Recebido por:

Observação: Segue resposta a indicação.


